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 Aviso n.º 167/2012
Por ordem superior se torna público que, por notificação 

datada de 3 de maio de 2012, o Conselho Federal Suíço 
comunicou ter a República das Filipinas depositado, a 
30 de março de 2012, o seu instrumento de ratificação ao 
Protocolo Adicional I, adotado em Genebra em 8 de junho 
de 1977, referente à Convenção de Genebra de 12 de agosto 
de 1949 para a Proteção das Vítimas da Guerra.

Tradução

Protocolo Adicional I

Ratificação pela República das Filipinas

A 30 de março de 2012, a República das Filipinas depo-
sitou junto do Conselho Federal suíço o seu instrumento 
de ratificação ao Protocolo Adicional I.

O instrumento de ratificação continha as seguintes in-
dicações (original em inglês):

«a) A aplicação do Protocolo I, em especial do n.º 4 
do artigo 1.º, do artigo 4.º e do n.º 3 do artigo 96.º, não 
afetam nem o estatuto jurídico das Partes no conflito, 
nem o do território em causa, e como tal, o estatuto de 
beligerância não pode ser reivindicado tendo por base 
o aí disposto;

b) Em caso algum pode a aplicação do Protocolo I 
ser invocada no quadro de conflitos armados internos 
que ocorrem nos Estados soberanos;

c) Os termos ‘conflito armado’ e ‘conflito’ não abran-
gem a prática, individual ou em grupo, de crimes comuns.»

Nos termos do n.º 2 do artigo 95.º, o Protocolo entrará 
em vigor para a República das Filipinas seis meses após o 
depósito do instrumento, ou seja, a 30 de setembro de 2012.

O Conselho Federal suíço efetua a presente notificação 
na sua qualidade de depositário das Convenções de Ge-
nebra e dos Protocolos Adicionais (www.eda.admin.ch/
depositary).

A República Portuguesa é Parte no mesmo Protocolo, 
que foi aprovado para ratificação pela Resolução da As-
sembleia da República n.º 10/1992, de 1 de abril, tendo 
depositado o seu instrumento de ratificação em 27 de 
maio de 1992, conforme o Aviso n.º 100/92, de 17 de 
julho, e o Aviso n.º 277/94, de 28 de outubro, tornando 
pública a declaração facultativa referente ao artigo 90.º 
do I Protocolo.

Departamento de Assuntos Jurídicos, 7 de novembro de 
2012. — O Diretor, Miguel de Serpa Soares. 

 MINISTÉRIO DA SAÚDE

Decreto-Lei n.º 253/2012
de 27 de novembro

O Decreto -Lei n.º 28/2008, de 22 de fevereiro, que esta-
belece o regime da criação, estruturação e funcionamento 
dos agrupamentos de centros de saúde (ACES) do Serviço 
Nacional de Saúde, veio criar um novo paradigma na or-
ganização da prestação de cuidados de saúde primários. 
Estruturados em unidades funcionais flexíveis, os ACES 
privilegiam o acesso dos cidadãos a estes cuidados, o en-
volvimento dos profissionais, a melhoria da qualidade dos 
cuidados e a obtenção de maiores ganhos em saúde.

Os primeiros anos de vigência do Decreto -Lei 
n.º 28/2008, de 22 de fevereiro, entretanto alterado pelos 
Decretos -Leis n.os 81/2009, de 2 de abril, 102/2009, de 11 
de maio, e 248/2009, de 22 de setembro, o recente rea-
grupamento de centros de saúde, bem como a experiência 
e os ensinamentos entretanto recolhidos no âmbito do 
funcionamento e atuação dos órgãos dos ACES, exigem, 
presentemente, uma alteração das disposições em matéria 
de implantação dos mesmos e de composição dos respeti-
vos conselhos clínicos.

Efetivamente, a governação clínica e de saúde deve evo-
luir para uma nova etapa de desenvolvimento, centrando-
-se na promoção de práticas e desempenhos profissionais 
seguros, efetivos e de elevada qualidade.

Por outro lado, o esforço atual de produção de normas 
de orientação clínica implica um especial acompanhamento 
das unidades e equipas multiprofissionais, sendo garante 
fundamental de promoção de boas práticas, de melhoria 
da qualidade dos cuidados prestados e de racionalização 
dos recursos, evitando gastos desnecessários e permitindo 
a obtenção de ganhos de custo -efetividade.

Em matéria de recrutamento e seleção dos diretores exe-
cutivos, pretende -se assegurar a observância de critérios de 
competência e mérito, pelo que se comete a uma entidade 
independente, a Comissão de Recrutamento e Seleção para 
a Administração Pública, parecer sobre a adequação dos 
respetivos currículos e experiências profissionais.

Foram ouvidas a Associação Nacional de Municípios 
Portugueses e a Associação Nacional de Freguesias.

Assim:
No desenvolvimento do regime jurídico estabelecido 

pela Lei de Bases da Saúde, aprovada pela Lei n.º 48/90, 
de 24 de agosto, e nos termos da alínea c) do n.º 1 do 
artigo 198.º da Constituição, o Governo decreta o se-
guinte:

Artigo 1.º
Objeto

O presente diploma procede à quarta alteração ao 
Decreto -Lei n.º 28/2008, de 22 de fevereiro, que estabe-
lece o regime da criação, estruturação e funcionamento dos 
agrupamentos de centros de saúde do Serviço Nacional 
de Saúde.

Artigo 2.º
Alteração ao Decreto -Lei n.º 28/2008, de 22 de fevereiro

Os artigos 4.º, 15.º, 18.º, 19.º, 21.º, 23.º, 25.º, 26.º, 27.º, 
28.º, 29.º, 30.º e 36.º do Decreto -Lei n.º 28/2008, de 22 de 
fevereiro, alterado pelos Decretos -Leis n.os 81/2009, de 2 
de abril, 102/2009, de 11 de maio, e 248/2009, de 22 de 
setembro, passam a ter a seguinte redação:

«Artigo 4.º
[...]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
a) O número de pessoas residentes na área do 

ACES;
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .




